
LEI Nº 33/89 

tpj{~e°l«ta ~nú:ftal ~ ~aa ~e~ a{, Àt~ 
(;slado do (;spírilo Sanlo 

Autoriza a e ntrata ão de médico . 

O Pre _e i t J : "'..mi e:. al de Água :Jo e e do '!'.';o r 

te , ~sLa o do ~s~Í:ito Santo , FAZ saber ' 

que a C2..:.._ara .~..lnicipal :Jecreta e ele san-

ciona a se~~unte Lei : 

Artigo lº - Fica o Poder ~xecutivo r.1unicipal autorizado a contratar 

mais 01 §u:n, mé lico para atenê..er o 1v1v..nicÍ::;iio na área .1e 

saúde , com salário mesnsal até o limite de : cz:;:, 1 . 500,00 
1~ 

(hw.L mil e qunhentos Cnrnados ovos • 

Artigo 2ç - Esta Lei entr a er:i vieor na data de sua pu:Jlicação , revo 

eadas as disposiç ões contr~rias . 

l'"J.<:;.'-inete do .l:'ref ei to Jfunici al de ~..:'..ua Doce do forte , 

=stado do Ss Írito Santo , em 01 de a 0 osto de 1989 . 

A..."l'.{AUJO 

~refei to uni ci~ul 


